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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria - SEI nº 18, de 07 de abril de 2026  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da HU Brasil, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento nas competências previstas no artigo 88 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da HU Brasil, aprovado na Aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, 

realizada no dia 21 de agosto de 2025, resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho (GT) com o objetivo de apresentar manifestação técnica para subsi-

diar a regulamentação e a padronização de critérios para a aquisição centralizada de máquinas unitari-

zadoras de medicamentos e de insumos utilizados, sendo designados os seguintes membros para compor 

o GT. 

I. Coordenador: Priscilla Silva de Azevedo – SIAPE nº 273****; 

II. Integrante Administração Central: Damião Rabelo de Almeida – SIAPE nº 139****; 

III. Integrante Administração Central: Meiriele Alves – SIAPE nº 331****; 

IV. Integrante Administração Central: Marcos Luiz Alves Tourinho Junior – SIAPE nº 333****; 

V. Integrante Hospital Universitário: Cézio Wilson Carneiro Junior – SIAPE nº 183****; 

VI. Integrante Hospital Universitário: Francisco allison de Souza Bandeira – SIAPE nº 218****; 

VII. Integrante Hospital Universitário: Daniela Saboai Gruber DallStella – SIAPE nº 234****; 

VIII. Integrante Hospital Universitário: Denyr Jeferson Dutra Alecrim - SIAPE nº 225****; 

IX. Integrante Hospital Universitário: Baruc de Jesus Coutinho – SIAPE nº 136****; 

X. Integrante Hospital Universitário: Camille Petruccio Urago Brandão– SIAPE nº 153****; 

XI. Integrante Hospital Universitário: Fábio Jorge Ramalho de Amorim – SIAPE nº 244****. 

Art. 2º O grupo de trabalho terá até 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 97, de 02 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração- substituto, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU 

Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração 

Central vigente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 

3.0, resolve: 
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Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 78/2025, firmado com a 

empresa Fujifilm do Brasil Ltda, cujo objeto é a contratação de serviço de engenharia de Solução Turn-

key de Equipamento Médico-Hospitalar: Aparelho de raios-x fixo digital, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Flávia Lefort Lamanna 217**** 

Substituto Carlos Henrique Dias dos Santos 346**** 

  

II. Fiscais Técnicos do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Richard Nelson Mateus da Silva 342**** 

Titular Andrei Ferreira Da Silva 343*** 

Titular Dayane Freitas Santos Moraes 352**** 

Titular Gilson Da Silva Oliveira 352**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de designação de equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

José Alexandre Buso Weiller 

 

Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2026  

O Coordenador de Administração Substituto, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU 

Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração 

Central vigente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 

3.0, resolve: 
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Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 47/2025, coma empresa GE 

HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOS-

PITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.029.372/0002-21, cujo objeto é a contratação 

de serviço de engenharia de Solução de Equipamento Médico-Hospitalar: Tomógrafo computadorizado 

multislice 64 canais/128 cortes, para o Hospital Universitário da UFCAT -HU-UFCat - Catalão, con-

forme o Pregão Eletrônico SRP nº 90072/2025 e as condições estabelecidas no Termo de Referência, os 

seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Flávia Lefort Lamanna 217**** 

Substituto Richard Nelson Mateus Da Silva 342**** 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 Nome SIAPE 

Titular - Engenharia Civil Dayane Freitas Santos Moraes 352**** 

Titular - Engenharia Mecânica Andrei Ferreira Da Silva 343**** 

Titular - Engenharia Elétrica Gilson Da Silva Oliveira 352**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art.4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de alteração de equipe de fiscalização 

do contrato. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Alexandre Buso Weiller 

 

Portaria - SEI nº 99, de 02 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração Substituto, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU 

Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração 
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Central vigente, e considerando o disposto no art. 210 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 

3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 46/2025, cujo objeto é a con-

tratação de Solução Turnkey de Equipamento Médico-Hospitalar: Equipamentos Médico-hospitalares 

para Central de Material e Esterilização (CME), para o HU-UFCAT, Pregão Eletrônicos n° 90085/2025, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Flávia Lefort Lamanna 217**** 

Substituto Richard Nelson Mateus Da Silva 342**** 

 

II. Fiscais Técnicos: 

 Nome SIAPE 

Titular - Engenharia Civil Dayane Freitas Santos Moraes 352**** 

Titular - Engenharia Mecânica Andrei Ferreira Da Silva 343**** 

Titular - Engenharia Elétrica Gilson Da Silva Oliveira 352**** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação da alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Alexandre Buso Weiller 

 

 

Portaria - SEI nº 102, de 07 de abril de 2026 

O Coordenador de Administração- substituto, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU 

Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração 
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Central vigente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 

3.0 resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 20/2026, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auditoria independente com emissão 

de pareceres e relatórios sobre as demonstrações contábeis e financeiras, elaboradas com base em dados 

do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI e outros sistemas utili-

zados pela Ebserh, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Alex Rodrigues Batista 222**** 

Substituto Ana Paula de Melo Batista 324**** 

         

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Raquel Pereira Tavares 259**** 

Substituto Fernanda Albuquerque Pereira Cocentino 101**** 

        

III. Fiscal Administrativo do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Kim de Souza Fortunato 331**** 

Substituto Dacileide da Silva 177*** 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-

ção orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 
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V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art.5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação do contrato. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

José Alexandre Buso Weiller 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 813, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear DEIZILENY VAZ FERREIRA DE MELO, matrícula Siape nº 305****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, junto à Divisão de Gestão de 

Pessoas, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal 

do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 814, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 
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a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, JULY NEA CORREA TEIXEIRA AYRES, matrícula Siape nº 

100****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Decisão Clínica, junto ao Setor de 

Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hos-

pital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 815, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, DANIELLE BRANDAO DOS SANTOS FONSECA CORREA, matrí-

cula Siape nº 307****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Processamento da 

Informação Assistencial, junto à Superintendência, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado 

da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil, ficando exo-

nerada da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Contratualização, junto 

ao Setor de Contratualização e Regulação, da Superintendência, do Huse-Unirio, da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 820, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Nomear, interinamente, CAMILLA SANTOS DA SILVA, CPF nº ***.657.077-**, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Segurança do Paciente, junto ao Setor de Gestão da Qua-

lidade, da Superintendência, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Fede-

ral do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 817, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar PERLA CRISTIAN RODRIGUES DORNELES, matrícula Siape nº 301****, da fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abas-

tecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência 

Administrativa, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 818, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar MARTA ALVES ROSAL, matrícula Siape nº 255****, da função gratificada de Chefe 

do Setor de Gestão do Ensino, junto à Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 816, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar ADRIANA DE LIMA SOUTO, matrícula Siape nº 201****, substituta da função gra-

tificada de Chefe de Serviço de Administração, da Coordenadoria de Administração, da Diretoria de 

Administração e Infraestrutura, da HU BRASIL-Sede, no período de 13 a 17 de abril de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 819, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar DARCI SOUZA DOS SANTOS AGUIAR, matrícula Siape nº 297****, substituta da 

função gratificada de Chefe da Unidade 1, da Corregedoria-Geral, da HU Brasil-Sede, nas ausências e 

impedimentos do titular, a partir de 02 de abril de 2026.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 826, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar AURICELIO LEITE DE MORAIS, matrícula Siape nº 342****, substituto da função 

gratificada de Chefe de Unidade Jurídica de Apoio à rede 4, do Setor Jurídico de Apoio à Rede, da 

Divisão Jurídica de Apoio à Governança da Rede, do Serviço Jurídico de Conformidade, da Consultoria 

Jurídica, da Rede HU Brasil, no período de 13 a 17 de abril de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 822, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

CLARICE GOMES CHAGAS TEODOZIO, matrícula Siape n° 119****, Fisioterapeuta, do Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário dos 

Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede HU 

Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 823, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JULIO CESAR DO VALE, matrícula Siape n° 341****, Analista Administrativo - Qualquer Nível Su-

perior, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 824, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

ELAINE SANTANA DE SOUZA FERREIRA, matrícula Siape n° 214****, Técnica em Segurança do 

Trabalho, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hos-

pital Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 825, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo  nº 0020966-

96.2025.5.04.0122, 2ª Vara do Trabalho de Rio Grande - RS, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de TAYCIANY 

STEPHANY DA CUNHA DOURADO, matrícula Siape nº 349****, Enfermeira, do Hospital Univer-

sitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para o 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 827, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FERNANDA ALVES DO NASCIMENTO, matrícula Siape n° 345****, Enfermeira, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 828, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LUANA RUTH BRAGA CAMPOS, matrícula Siape n° 342****, Enfermeira, do Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 829, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

VANESSA PEREIRA CALDAS VALADAO, matrícula Siape n° 323****, Enfermeira - Terapia In-

tensiva Neonatal, do Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Es-

tado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (CH-UFRJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de maio de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 830, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JACKELINNE SIMÕES BARBOZA COSTA, matrícula Siape n° 343****, Analista Administrativo - 

Administração, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o 

Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 831, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

STEPHANE ALVES REZENDE, matrícula Siape n° 330****, Técnica em Enfermagem, do Hospital 

Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF) para o Hospital Univer-

sitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 821, de 07 de abril de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 
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2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 2195, de 20 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço 

nº 1888, de 23 de setembro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 


